
 

 
01° REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES  

- REUNIÃO ORDINÁRIA N° 01/2026 -  

 

O presidente da comissão em epígrafe, no uso de suas atribuições regimentais, informa aos nobres Edis e 

à população em geral que constarão da pauta da próxima reunião da referida comissão, a realizar-se no dia 

03 de fevereiro de 2026, às 09h00min, no plenário desa Casa de Leis, as seguintes matérias para 

deliberação: 

 

1)  Processo nº 18779/2025 (PLO 205/2025), de autoria do Vereador Professor Antônio Cesar, tendo 

em sua descrição: “Dispõe sobre a denominação de vias públicas no Distrito de Rio Quartel, 

Município de Linhares, Estado do Espírito Santo”. 

2) Processo nº 19238/2025 (PLO 212/2025), de autoria do Vereador Adriel Paje, tendo em sua 

descrição: “Dispõe sobre a denominação do complexo de esporte e lazer do Bairro Canivete e dá 

outras providências”. 

3) Processo nº 20905/2025 (PLO 229/2025), de autoria da Vereadora Professora Kelley Bonicenha, 

tendo em sua descrição: “Altera a Lei nº 4.345, de 06 de novembro de 2025”. 

4) Processo nº 19872/2025 (PLO 216/2025), de autoria do Vereador Roque Chile, tendo em sua 

descrição: “Dispõe sobre o reconhecimento, a proteção e o cuidado aos cães e gatos comunitários 

no âmbito do Município de Linhares, e dá outras providências”. 

5) Processo nº 19872/2025 (PLO 216/2025), de autoria do Vereador Alysson Reis, tendo em sua 

descrição: “Institui diretrizes para a promoção e desenvolvimento do desporto no Município de 

Linhares/ES, com base na Lei Federal nº 12.395/2011, e dá outras providências”. 

6) Processo nº 20045/2025 (PLO 222/2025), de autoria do Vereador Alysson Reis, tendo em sua 

descrição: “Institui o Programa “De Volta Para Minha Terra”, que dispõe sobre medidas de apoio, 

orientação e suporte logístico para o retorno de pessoas em situação de vulnerabilidade social à 

sua cidade de origem ou a localidades onde possuam vínculos familiares ou comunitários, e dá 

outras providências”. 



 

7) Processo nº 18518/2025 (PLO 203/2025), de autoria do Vereador Evelson Lima, tendo em sua 

descrição: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança no interior dos 

elevadores situados em edificações públicas e privadas no município de Linhares/ES”. 

 

Linhares-ES, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Caio Ferraz 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ) 


